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A e0M§sÃ0 PERMAilENTE DE LTC|TAÇÀO DA PREFETTURA MUNtCtpAL DE RTACHUELO, ESTADO DE
SERGIPE, através da Presidente instituida nos termos da Portaria n'519/202'1, de 01 de julho de 2021, vem
justificar o caráter de inexigibilidade de licitação na possivel prestagão de serviços jurídicos especializados
visando à contratação de serviços advocatícios para quc patrocine demanda judieial visando à

recuperação doa valores não rêpassadog coíÍEtemente ao FUNDEB - Fundo de Manutênção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoízação dos Proílssionais da Educação, por repercussão
da inobsêÍvânciâ do piso mínimo estabelecido pâre o VMAA do FUNDEF 0á extinto) no ano de 2006.

COIISIDERANDO a possivel contrataçào da empresa MONTEIRO E lâ0NTÊlRO ADVOGADOS

ASSOC|AOOS, com base em especial no Artigo 13, lll, V e 25, ll, paÉgrafo 1o e 260, PaÉgrafo Único, da Lei

Federal n0 8.6ô6/93, com suas alteraçõss posteriores, Normas para Licitaçóês e Contratos Administrativos.

CONSIDERAT,IDO a necessidade de prêstâção dc scrulçor lurídlcos erpcciallzador vieando à contrataçáo
de servlços advocatícios para que patrocine domanda judicial visando à recuperação dos valoÍes não

repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e

de Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussáo da inobseÍvância do piso mínimo

estabelecido para o VMA{ do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006 e, devendo o Municipio, para tanto,

conlratar assessoria especializada para proceder aos trabalhos, acÍescenta, ademais, que é imprescindível tal

contratação na medida em que é objeto altamênte especializado e que o Municipio carece de aptidão pâra fazê-

lo com sua própna assessoria.

Em reEra, as contrateçó€8 do Poder Público seo cercadas da procêdimentos quo geÍantêm a

ampla competiÇãc s o menor preç0, chamados de licitaçâo. Ocone, no entanto, que certas hipóteses

apresentam-se como uma verdadeira impossibilidade de competiçâo, Íato que tomaÉ a licitação inexigivel. A

contratação direta de serviços juridicos, sem nêcêssidade de licitação, encontra amparo no art.25, inc. ll, dâ Lêi

n.0 8.666/93, que trata Ca inexigibilidade da licitação:

Al. 25. E inextgivel a licitEão quando houwr iviabilidade de competiçáo, afi es1eeial:

1 - para aquisiçfu de materiais, equipanentos, ou géneros qua sÓ possam sor tonecídos pat prcdutor, efipresa

ou rcpresentante comercial exclusivo, vedada a prefeÉncia de marca, devendo a comprovaçáo de exdusividade

ser íeita através de atestado fomecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaia a

licitação ou a obra ou o seruiço, peto Sindicato, Fedenção ou Confedaração Palronal, ou, ainda, pelas entidades

equivalentes;
It - pere e contrateção de servrços técnicos enumeradc no aú. 13 de§ta Lei, de nafitreza singular, com

proíissionais ou empreses de notôria especializaçáo, vedada a inexigibilidade para seruiços de publicidede e

divulgação;

lll - para contrataçâo de Nofissíonal de qualguer setot artístico, diretamente ou atavés de empresáio exclusivo.

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pÚblica.

§ ra ConsideÍe-so de notôria espôcielização o profssional ou emprcsa culo conceito no campo de sua

especialidade, decorente dê desemPanho enteúoí 6tttdos, expeiôncias, publiceções' oryenizeção,

epercthemento, equipe t6cnica, ou de outos rcquisiros rorscioredos com suas aÍividades, pamita lntefu
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advocêticios náo singulares no âmbito do Estado ou do Municipio

§ 20 Consideram-se nâo singulares aqueles sorviços juridicos inseridos no cotidiano do Poder Público,

vinculados a quêstões ordinárias de pessoal, tributaçã0, contratação, entre outras, e que náo demandam

especialização em um determinado ramo do Direito.

Art.20 Em caráter excepcional ê êxtraordinário e com a devidâ motivacão, admitFse a contratecão de

Drofissionais da contabilidade ou da âdvocacia para a realizacáo de servicos de consultoria e advocacia
hibutária com a finalidade de rêcuoêracão de c tributários. ouando inexistir advooado ou

orocurador iurídico qualiÍicado para o caso concreto. nos ouadros do Poder Exêcutivo Estadual e

Municipal. (griÍo nosso)

Náo custa repetir, a inteligência do art. 25 do Estatuto: "é inexigivel a licitaçâo quando houver inviabilidade dê

competição". Dessa forma, a singularidade da ação observa o critério estabelecido pelo artigo outrorâ citado

demonstrando a inviabilidade de competiçáo.

A singularidade, como textualmente estabelece a Lei n'. 8.666/93, é do objeto do contrato; singular á a

cârâcteristica do objeto que o individualiza, que o dtstingue dos demais.

Nesse norte, foi o conceito de natureza singular apresentado pelo TÍibunal de Contas do Estado de Mato Grosso

do Sul na consulta formulaCa pela Câmara Municipal de Mundo Novo: 'natureza singula/' quer dizer que a

singularidade do objeto a ser contratado indica que os serviços revestem de uma aüvidade personalíssima, é a

presença de um atributo incomum na espécie, diferenciador, que inviabilize a comparaçáo de modo obietivo.

(Processo TC/MS n. 03420/2011)

O Tribunal de Contas da Uniã0, no mesmo diapasão, anazoa que a conlErtaçáo de serviços advocaticios por

inexigibilidade é possível somsnte quandc comprovados os requisitos de inviabilidade de competiçã0,

sspecialmênte, quanto à singularidade do objeto e a notória especializaçâo. (Tribunal de Contas Uniâo, AC-

1889-38/P, Ministro RAIMUNDO CARREIR0, Sessão: 12109/07).

A mesma orientação foi adotada pelo também Ministo do TCU, JOSÉ JORGE, no Processo 020-548i2007'6,

relator do Recurso de Reconsideraçáo - AC-1503-10/10-2, Sessão: 06/04/10, CoNTRATAÇAo DIRETA i

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo / Serviços técnicos especializados:

prestação de Contas, RecuÍso de reconsideraçã0. lnexigibilidade de licitação. Serviços advocaticios. IVOTO] 3.

euantó ao méíto, observo que o reconênte tenta defender a singularidade e a notória especialização dos

serviços advocalicios por ele contratados, com inexigibilidade de licitação, como meio de perpetuar tal prâica,

pugnândo pela inviabilidade do certame licibtôrio por sê tratar dê uma prestrÉo fiduciária, advogando que
lrãsmo que se proceda a uma comparação entre diversos advogados ou escíitórios de advocacia, é impossivel

a realização de qualquer modalidade licitatória na qual o menor preço seja ou possa ser o fator de julgamento,

sob penáde grandes chances de efetiva e posterior aplicação ao caso do famoso brocado'o barato sai cam'" 4

No exame do caso presente, não vejo como prcsperar a argumentação aÍeta à singularidade dos serviços e à

notória especializaçáo dos serviços em questâo, o que, em tese, aÍastaria a instaur4âo de procedimento

licitatôrio, 5.Como úm assinalam os paÍeceres, é Íirme e certa a jurisprudência desta Casa no sentido da

necessidade de procedimento licitatório para contratação de serviços juridicos notineiros e/ou comuns, como é o

caso dos que aqui se apresentam. IACORDAMI 9.1 - CONHECER D0 PRESENTE Recurso de

Reconsideraçã0, para, no mérito, nêgarlhe pÍovimento.
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que o sau tabalho é assencia, e lndlscutlvolmonte o mrls adequedo à plane setlsÍrçáo do obJeto do
cantato,
§ 20 Na hipóÍese deste artigo e en qualquar dos casos de drspensa, se comprovado supoiaturamento,
respondem solidaiamente pelo dano causúo à Fazenda Pública o fomecedor ou o prestador de sêryiços e o
agente público responsáve| sem prejuÍzo de ouÍras sançôes legals cabiyals.

E volvendo-se ao art. 13 do mesmo diploma, encontramos expressamente encaÍtado

Al. 1j. Para os ,ins desÍa Lei, consideram-se seryiços lecnicos prol?ssionais especializados os Írabalhos

relativos a:

V - patrocínio ou daíesa do câusas Judiciais ou administrativas;

§ ío Ressa/vados os casos de inoxigibilidade de licitaçáo, os conÍraÍos para a prcstação de ss/viços tácnico§
prol?ssionais espacrbÍ2ados deverã0, preferencialmente, ser celebrad,os mediante a realização de concuoo, com

estipulação právia dê prênio ou remuneração.

corpo técnico em procedimento licitatôio ou como elemento de justificação de dispensa ou inexigibilídade de

liciiaçã0, ficarâ obigada a garantir que os refendos integrantes realizem pessoal e diretamente os seÍviços

objeto do contrato.

Dessa íonna, reslou assentida a possibllidde de contrataçâo de serviÇos de advocacia sern a

subsunção à licitaçã0, com base na notória especializaçá0, pâra a consecução de sêrviços tôcnicos,

Em casos específicos, em face da singularidade do serviço e comprovada a notória

especialização do profissional, através de sua experiência, prestígio e reconhecimento no meio em que atua a

própria lei apontam para a inexigibilidâde da licitação.

Com isso, neste caso especíÍico, a competiçâo inviável não seria apenas aquela em que é

impossivel haver disputa, mas sim aquela em que a disputa ofereça obstáculos ao interesse público, tomando

sua realização inútil ou prejudicial.

O caso em tela é, por assim dizer, uma das hipóteses de inexigibilidade pela singularidade do

objeto.

A ação dê recuperâçáo do FUNDEF possui natuÉza singular uma vez que exige um elevado grau de

especializaçác para a realizaçâo do sêrviço.

Ademais, o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio da Resolução n0 288/2014 disciplinou a matéía,

entendendo ser possível a contrataçàl direta por inexigibilidade quando o objeto íor singular, asseverando que:

Resoluçáo no 288/2014

Art. lo - Nas domandas judiciais e/ou jurídico-administrativas, inclusive aquelas envolvendo lides tributárias o

Poder Público, Estadual ou Municipal, deve ser repíêsentado pelo seu órgão oÍicial de assessoria juridica ou

Procuradoria Jurídica especializada.

§ 10 O Poder Público, Estadual e Municipal deve estruturar os seus órgãos oÍiciais de Assessoria Jurí

Procuradoria Juridica especializada, de modo a estaÍem aptos a absorver todas as demandas de

dica e/ou

serv
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Com efeito, no que conceme à contrataçáo direta com supedàneo no aít. 25, inciso ll, da Lei n0 8.666/1993,
flrmou-se o entendimento, ex vi da Decrsão no 427l1999-Tcu-Plenário, de que a inexigibilidade de licitaçã0,

sujeita-se à Íundamentada demonstração de que a singularidadê do objeto - anle as caracteristicas peculiares

das nêcêssidadês da Administração - aliada ao caráter técnico proíssional especializado dos serviços e à

condição de notória especialização do prêstador - inviabiliza a competição no caso concreto'(v. Aórdâo no

1.858/2004-TCU-Plenário e Acórdão n0 157/2000-TCU-2â Câmara).

Segundo o Acórdão no 852i2008-TCU-Plonário, 
-a 

natureza singular se caracteriza como uma situaçáo anômala,

incomum, impossivel de ser enfrenlada satisfatoriamente por todo e qualquer proÍissional especializado. Envoive

os casos que demandam mais do que a simples especializaqão, pois apresentam complexidades que impedem

obtenÉo de solução saüsÍatória a partir da contratação de qualquer profissional".

A FederaÉo brasileira é composta pela Uniâo, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municipios, tendo

todos estes a capacidade de instituir e cobrar os mais variados tributos.

Apesar de tal Íato, como é de conhecimento público, grande parte dos municipios depende dê rêpasses

onundos da União e dos Êstados-Membros, através do Fundo denominado FUNDEF.

Atento a tal situaçáo, o constituinte onginário previu que a Uniáo deveria êntregar aos municipios 22,5%

do pÍoduto da anecadação com o lPl e com o lR. Neste sentido, o aÍtigo 159, I, b, da CF/88:

"Aft. 159. A União entregará:
l- do ptoduto da anecadaçfu das rimposÍos sobÍo a ronda e prowntos de qualquoÍ natureza o sobÍ€ prcduÍos

industializados, quarcnta e oito por csnto na saguinte íorma:

a) vinte e um intekos e cinco décimos ao Fundo de Pafticip\áo dos EsÍados ê do Distrito Federal;

vinte e dois e cinco décimos to ao Fundo de Particinacáo dos Municioios" (sem griÍosoor

no original).

Através da Emenda Constitucional N. 55, de 20 de setembro de 2007, o percentual a ser repassado aos

municipios Íoi elevado a23,5o/o, no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano,

"d) um por c1nto eo Funú de Paúctpaçlo dos lluniclplos, que scrá entregue no prlmelro decêndlo do

mâs de dezembro de ceds eno;" (sem griros no original).

Ora, o Texto Maior é claro ao destin ar aos municípios 22. ou 23,5o/o (no orimeiro decêndio do

b

mês de dezembro de cada ano) da arrecadacào co o iPl êcomolR

É de satutar importância, rememorar que há municipios, e não são poucos, que dependem quase que

exclusivamente de tais repasses para o pagamento de sua folha de pessoal e demais obrigaçoes

administrativas,

Pois bem, ainda que os impostos sejam anêcadados pela União Federal, nâo pode esta lolhe/ os

municipios do percentual que lhes cabe.

Eventuais incentivos Íiscais, como a desoneração do lPl nos produtos da chamada "linha branca" ou os

programas especiais de parcelamêntos de dêbitos (REFIS), não sào ilêgais, mas não podem prejudicar os

municipios
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Os repasses devem ser feitos de maneira integral e sem qualquer tipo de desconto.

Se por liberalidade houve uma reduçáo na arÍecadaçáo, tal fato náo dêverá prêjudicar os municipios

0s Tribunais Superiores já enírentaram â questão em diveÍsas oportunidades e conoboi'aram com o
entendimento aqui esposado. Emblemático é o posicionamento adotado pelo Pretódo Excelso nos autos do RE

572.7623C:

.CONS7'IIUC/ONÁ1, /CMS. REPARTIÇÁO DE RENDÁ§ TRIBUTÁRIAS. PRODEC. PROGRAMA DE

INCENTIVO FISCAL DE SANTA CATARINA. RETENÇÃO, PELO ESTADO, DE PARTE DA PARCE]LÁ

PERTENCENTE AOS MUNICíPIOS. /NCONSIIruC/ONÁ LIDADE. RE DESPROVIDO- I . A PArcEIA dO IMPOSIO

estadual sobre opetacões relativas à chculeção mercadorias e sobre orestações de servicos de

tanspode intercstadual e intermunicipal e de conunicacão. e oue se rcfere o atl. 158, lV, da Caâa Maona
pertence de oleno direilo aos Municípios. ll - O rcoasse de ouota constitucionalmenía dovide eos

Municíoios não pode suieiÍar-se à condicão orevista em Droqr,ama de beneficio fiscal de âmbito estadual.

lll - Limitação que configura indevida inteierência do Estado no slsÍema consÍrÍucional de ropartição de reuiÍas
tibutáias. /V - Recurso ertraodináio desprovido'. (STF, RE 572.76a5C, Rel, Min. Ricardo Lewendowski,

Pleno, DJe 18.06.2008). (sem grifos no original).

E de se ressaltar que a matéria já vem sendo julgada monoclaticamente. Pede-se vênia a este douto

juizo para a transcrição de trecho de docisão proferida pelo Min. Joaquim Barbosa nos autos do RE N'
703.314/AL:

"Este Corte. no iuloemento do RE 572.762, rc\. min. RiceÍdo Lewendoski, Pleno. DJe de 05.09'2008.

leadinq case de reoercussão qerul firmou orien no senüdo de oue, a fim de oue a autonomia

oolítica conferida aos en tes lederados pela C onsüiticão Federal seia real, efeüva a não vidual, é
inorescindível que sua eutonomia iinencei/e seie pÍeseruada. não se admitindo, suento à reoefticão de

receiÍas oue a concessão unilateral de beneficios ,iscais pero enÍe resoonsável oelos

ÍeDasses e cota a oue lêm dircitos os munrcro,os (...). Desse o entacão diverciu o ecodão

recorrido. Do exDosto, dou provimento ao recurco extraordinário" (sem grifos no original)

Vê-se, portanto, que a cota destinada a cada município componênte da federaçáo deve ser respeitada

e repassada de forma integral, mesmo quando da concessão de incentlvos Íiscais federais.

Ademais, importante destacar que, era dever da União pro.Éder à complementação ao FUNDEF, sempre que os

municipios não atingissem o valor mínimo deÍinido nacionalmente (VMAA).

Ém ruÃo da discussão acêÍca do reÍerido valor, o STJ, proferiu julgamento em sede de recurso repetitivo,

determinando que para Íins de complementação pela Uniáo ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental - FUNDEF (art.60 do ADCT, redação da EC 14i96), o "valor minimo anual por aluno'

(VMAA), de que tÍata o art. 60, § 1o da Lei 9.424196, deve ser calculado levando em conta a média nacional.

Assim, diante da delinição do critério para apuração do VÍvlAA, a União deveria proceder ao cálculo

considerando a média nacional.

O FUNDEF vigorou até dezembro de 2006, quando entlio entrou em vigor a EC no. 53/2006, que instituiu a

sistemática do FUNDEB - Furrdo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçtu Básica e de Valorização dos
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Proíssionais da EducaçãJ

A EC n0. 53/2006 alteÍou a redaçáo do art. 60, §30 do ADCT, que passou a ser assim redigido:

§ 3o O valor anuâl minimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educaçâo Básica e de Valorização dos ProÍissionais da Educaçâo FUNDEB, não pod6rá

ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anteÍioÍ ao da viqência desta Emenda
Constitucional O!&§-!essee)

Art. 33. O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino fundamental no âmbito do Fundeb

nào ooderá ser inferior ao mínimo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito do FundeÍ. (qrifos nossos).

Nesse contexto, embora o FUNDEF tenha deixado de existir em 2006, seu valor minimo anual por aluno (VMAA)

foi estabelecido como paÉmetro para o valor anual minimo por aluno deÍinido nacionalmente (VMAA nacional)

no âmbito do FUNDEB.

E esse piso, por evidente, deve ser calculado de acoÍdo mm a lei do FUNDEF entâo em vigor, já interpretada

pelo STJ em sede de recurso repetitivo onde se deíniu a forma de cálculo dos aludidos repasses.

Em que pesem a clareza dos fatos e do comando legal, durante os primeiros anos do FUNDEB, mais

especiÍicamente de 2007 a 2010, o VMAÂ nacional, Íixado pelo Poder Executivo, ficou aquém do coneto VMAA

de 2006 no âmbito do FUNDEF.

Diante do exposto, vital tamtÉm que a União seia condenada no das dlferencas de

comolêmentacão ao FUNDEB a partir do ano de em razáo da fixacão eouivocada do VMAA do

FUNDEF no o de 2006.

O STJ e STF condicionam a inexigibilidade ds licitação na contratação dê serviços âdvocatícios aos seguintes

requisitos: notória especialização do proÍissional contratado, elemento subjetivo mnfiança e relevo do trabalho a

ser contratado.

oessa maneira, estando devidamante compíovado que o objeto que nacessita o ente público apresentar a

devida singularidade, juntamente com a especialidade do escritório contratado, decone de contrataçáo

plenamente legal, (Resp. 436.869-SP, Rel. Min. Joáo Otáüo de Noronha, julgado em 6/1?2005).

Destarts, os s€rviços dêscritos no aÍt. 13 da Lei n'8.6ô6/93, para que sejam contratados sem licitação, devêm

ter natureza singular e ser pÍestados por pnofissional notoÍiamenb especializado, cuja escolha está adstrita á

discricionariedade administrativa.

Diante do exposto, toma-se nítido que a ação promovida pelo Municipio visando o a recuperação das perdas do

FUNDEF em deconência da politica de incenüvos fiscais e da indevida fixação do Vlt/AA, possui natureza

singular mnforme as razôês supracitadas, o que toma plenamente possível a contratação direta por

inexigibilidade.

Comprovando-se a excepcionalidade do sêNiço e a inviabilidade da licitação, justilica-se a

razoabilidade da contratação. Ê a situaçào da presente contratação,

Regulamentando o FUNDEB, editou-se a Lei Federal no. 1 1.494/2007 que, êm seu art. 33, assim estabelecia:

W
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A SOCIEDADE DE ADVOGADOS MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGAOOS ASSOCIAOOS

tem um corpo técnico com larga experiência em matéria de recupeÍação tributária, com desempenhos para o
Poder Público em divenas regiôes do pais e profundo conhecimento técnico a respeito de créditos municipais.

Além disso, o escntório conta com uma estrutura de ponta com alcance nacional que permite

atualiaçáo diánâ de teses e jurisprudências, bem como o ajuizamento e acompanhamento de ações em vários

lugares do pais, caracteristicas que, por si só, demonstrâm a notória especialidade do contratado,

Por outro lado, a recuperação do FUNDEF é um serviço deveras singular e complexo, bastante

individualizado ante os demais serviços especializados da mesma esÉcie, fazendo com que a pÉtica requena

alta especializaqão e know how, e seja até mesmo desconhecida da maioria das assessorias especializadas.

Dessa forma, para reâlizaçâo dos serviços técnicos especializados seÉo cobrados os

honorários contratuais, correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) do

montante recupêÍado aos cofrês Municipais e condicionado a quê isso vsnha a ocorrer sobre o

beneÍício proporcionado ao Municipio, valor este a ser apurado através do devido procedimento de liquidação de

título judicial, sejâ por artigos ou mediante cálculos aritmétims e recebidos através de precatório judicial.

A remuneração esta condicionada estritamente ao Íato de o beneÍicio deconente de decisão

judicial ou administrativa efetivamente vier a oconer.

por todos os aspectos, sugiro a contratação direta da_ MoNTEIRo E MONTEIRO ADVoGADOS

ASSOCIADOS , mediante procedimento de inexigibilidade de licitação para a propositura de demanda iudicial

contrâ a União visando a Íecuperaçáo dos valores deduzidos do FUNDEF em virtude da politica de incentivos

Íiscais e da Íixação do Vi/AA.

pelos substratos Íáticos, jurídicos e probatórios acima descritos, opina a Comissão dê Licitação da Prefeitura

Municipal de Riachuelo - SE, pelo acatamento da notória especialização ê, no mesmo diapasão se pronuncia

favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigibilidade de licitaçã0, em harmonia com todo§ os

Diplomas Legais, aqui referenciados.

lsso posto, apresentâmos entáo, esta JUSTIFICATIVA, à apreciaÉo do Excelentissimo Senhor Prefeito

Municipal de Riachuelo - SE, para que, na hipotese de ratiÍicação da mesma, determine a sua publicação, na

forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, mo conditio sine qua non para eficácia deste eto.

Riachuelo, 28 de maço de 2022

lzaura líaria Ferreira Almelda

da CPLPres

Ratiflco, ê liqu

Pêterson D Araújo
Prefe nicipal


